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PRESTAÇÃO DE CONTAS 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
 
Termo de Colaboração: 001/2020 
Parcelas:  18ª 
Valor Repassado: R$ 238.968,28 (PARCELA) 
  
 
1. RELATÓRIO - EXECUÇÃO DO OBJETO    
 
 
1.1 Ações programadas / Metas propostas (de acordo com o Plano de Trabalho)  
Meta 1 - Ofertar espaço físico salubre, habitável e que respeite a individualidade.  
Meta 2 - Garantir a proteção integral das crianças e adolescentes acolhidos. 
Meta 3 – Assegurar condições operacionais para o funcionamento do serviço 
 
 
1.2 Ações executadas / Atividades desenvolvidas (implantação do projeto, comparando-se o 
previsto no plano de trabalho aprovado com o efetivamente executado): 
 
META 1 - Ofertar espaço físico salubre, habitável e que respeite a individualidade. 
 
 
A efetivação dessa meta está atrelada a três etapas: I - Disponibilizar dormitórios; II - Conservar 
para bem acolher (manutenção predial, de máquinas/utensílio e equipamentos) e III- Disponibilizar 
material de limpeza.  
 
Foi realizado o pagamento do aluguel dos imóveis onde estão funcionando as casas lares e o 

escritório. Para o escritório, investimos em Janeiro, Fevereiro e Março o valor de R$ 2961,83 / mês. 

Referente ao pagamento de aluguel da três casas lares, o valor referente a janeiro foi antecipado 

em dezembro, sendo investido nesse trimestre apenas nos meses de Fevereiro e Março, sendo: R$ 

3.618,20, R$ 3.568,94 e R$ 3.456,40 por mês. Totaliza-se nesse trimestre R$ 30.172,57 em 

pagamento de aluguéis. Vale ressaltar que esses valores de aluguel  por estarem dentro da faixa 

de retenção do IRPF retém-se o imposto devido, sendo pago no mês subsequente os valores 

conforme calendário da Receita Federal..  

Na etapa I, Na casa lar I, estão disponibilizados 06 dormitórios, sendo 01 para a Cuidadora 
Residente/Mãe Social,  04 para as crianças e adolescentes, 01 para quarto pedagógico/estudo no 
andar térreo adaptável para acessibilidade, caso haja. São 10 camas de solteiro; 01 berço; Na casa 
02 temos 04 quartos, sendo 01 para cuidadoras e 03 os participantes. Cada quarto tem beliches 
que totalizam Cada criança/adolescente tem o seu armário para guardar os seus pertences 10 
camas para crianças e adolescentes. Na casa 03, tem disponibilizado 04 quartos, sendo 03 deles 
para os participantes, e neles totalizam 10 camas. No quarto das mães sociais, tem 2 camas e 2 
berços. Nas três casas, cada criança tem seu armário/cômoda para guardar seus pertences 
pessoais, portanto, a individualidade é garantida. Todos os móveis estão sendo conservados e 
estão em funcionamento adequado para os acolhidos. Para a ampliação do serviço, locamos mais 
uma casa lar.  
 



 
 

 

 

Pelo direito de viver em família. 

Na etapa II, nesse trimestre, utilizou-se dessa rubrica, porém no saldo de reprogramação de 2024 o 
valor de R$ 21.200,00 para troca de portas das casas lares, serviços elétricos, hidráulicos, 
construção de rampa de acessibilidade, recuperação de grades de janela, recuperação de corrimão 
de escada.   
 
Na etapa III, desta meta, os materiais de limpeza foram adquiridos para as três casas.  Durante 
esses meses utilizamos R$ 545,61 (NF 6957), R$ 354,36 (NF 6955), R$ 362,24 (NF 7043), R$ 377,26 (NF 
7278), R$ 389,47 (7212), R$ 505,94 (NF7214), R$ 456,68 (NF 7388) e R$ 497,84 (NF 7464), totalizando o 
investimento de R$ 3.489,40.  
 
 
META 2 - Garantir a proteção integral das crianças e adolescentes acolhidos. 
 
 
Essa meta contempla 05 etapas: I - Disponibilizar para cada acolhido kit de higiene pessoal; II - 
Ofertar vestuário digno, III - Ofertar alimentação balanceada, IV - Ofertar material escolar, didático, 
paradidático, recreativo e lúdico e V - Ofertar atividades culturais, recreativas, esportivas e de lazer.  
 
Durante o período, todas as metas foram realizadas, sendo que a etapa V (Ofertar atividades 
culturais, recreativas, esportivas e de lazer) foi custeada com recurso próprios da entidade, razão 
pela qual não haverá comprovantes de despesa pertinente a esta etapa. Porém, usamos apenas a 
rubrica de transporte para conseguir realizar o deslocamento de todos os participantes. 
 
Na etapa I, para disponibilizar os itens de higiene pessoal foi realizado compras no Mix Camaçari 
Centro, R$ 460,18 NF 6956, R$ 548,49 NF 6958, R$ 513,67 NF 7042 , R$ 466,67 NF 7277, R$ 498,61 NF 7213,  
R$ 501,10 NF 7211, R$ 533,58 NF 7385,  R$ 491,14 NF 7465, R$ 501,60 NF 7470, totalizando no trimestre 
R$4.515,04 para as três casas lares.  
 
 
Na etapa II, desta meta, não fizemos investimento nessa rubrica, utilizando os itens que já temos 
na casa lar, sendo que o saldo será utilizado nos próximos períodos. .  
 
 
Na etapa III, desta meta foi investido os valores em gêneros alimentícios o valor total do período de 
Julho a Setembro R$ 32.731,45. Todos os valores descriminados com sua referida NF estão na 
relação de pagamentos, bem como na prestação de contas.  
 
Ainda nas etapas acima, vale registrar que foram adquiridos produtos alimentícios para o dia-a-dia 
da casa lar. Ofertamos uma alimentação balanceada e nutritiva, totalizando aproximadamente, 
durante o mês de setembro, 186 refeições, considerando a oferta de até 06 refeições diárias. 
 
Referente aos produtos de higiene pessoal foi entregue para cada criança/adolescente sabonetes, 
shampoo, condicionador, perfume, talco, hidratante, pasta de dente, escova de dente, escova de 
cabelo e/ou pente, creme para pentear. Os adolescente ainda receberam desodorante, absorvente, 
entre outros itens específicos para sua idade. Os bebês ainda receberam fraldas, lenço umedecido, 
entre outros itens exclusivos para sua faixa etária. 
 
Na etapa IV, desta meta, realizamos gastos  de R$ R$ 950,07 NF 340590  e R$ 341314 NF 498,58 
na Central Papelaria, totalizando R$ 1.448,65.  
 
Finalmente, quanto à etapa V, conforme já dito acima, os valores diretos desta etapa foram 
custeados pela entidade, utilizando do Plano de execução despesas com condução, sendo R$ 800 
NF 434 para passeio em guarajuba, onde ganharam bikes, R$ 1.500,00 NF 435 para transporte de 
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ida e volta para Praia do Forte e R$ 1.200,00 NF 440 para o transporte de ida e volta no Carnaval 
de Salvador. Além disso, com saldo da reprogramação financeira de 2024, utilizamos construção 
para participante bebê com intercorrências de saúde, contratação de carro  para transporte dessa 
mesma participante R$ 1.500 NF 445 no período de 5 dias, e também R$ 1200,00 NF 449, 
transporte de pessoas para dois participantes em médicos em Salvador, por 4 dias. 
 
META 3 - Assegurar condições operacionais para o funcionamento do serviço. 
 
 
Esta última meta tem como proposito financiar os custos operacionais do serviço. A meta 
contempla duas etapas. São elas: I – Recursos humanos e II – Demais custeios operacionais. 
 
Na etapa I, foram custeadas todas as folhas de pagamento, encargos sociais e benefícios da 
equipe durante o período. A equipe é composta por 03 mãe social, 06 mães substitutas, 03 
assistente de casa lar, 02 coordenador, 02 Assistente Social, 02 Psicólogo, 02 Auxiliar 
Administrativo, totalizando 20 funcionários, conforme detalhado na Relação de Pagamentos.  
 
Na etapa II, foram asseguradas as condições de funcionamento com o custeio do fornecimento de 
água e esgoto, energia elétrica, telefone, internet, gás de cozinha, transporte de pessoas e cargas, 
aluguel de carro, serviços de pessoa jurídica e combustível, conforme detalhado na Relação de 
Pagamentos. 
 
Assim, foram pagas contas de telefone/internet para utilização nas casas lares e no escritório. Para 

atender as necessidades da equipe técnica, na área de visitação, elaboração de estudos e 

pareceres, participação de audiências, construção de instrumentais pactuados judicialmente, entre 

outras ações, foram investidos os seguintes valores: 2.438,07 na locação de notebooks e 

computador para os técnicos, e R$ 1.550 para locação de impressora a laser e scanner para 

digitalização dos processos das crianças e adolescentes, como também, para a prestação de 

contas. Houve um investimento no valor de  R$ 5.040,00 na locação de  automóveis para a 

realização de visitas e atividades externas. Para utilização, compramos em  R$ 2.100 em janeiro e 

em fevereiro e março R$2.295,20 (mês). Realizamos investimento em serviço de pessoa jurídica 

com suporte de TIC R$ 503,00,NF 61, 65 e 66 nesse período.. Fizemos compra de material de 

escritório R$ 575,29, NF 330674. Também realizamos serviço de dedetização nas casas lares R$ 

350,00. Também, realizamos o pagamento do fornecedor que realiza serviço de manutenção na 

piscina, sendo a cada mês R$ 1.100,00.  

Ainda nesta etapa II, o vale transporte é utilizado pelas mães sociais irem à rede de atendimento 

local e da sede da cidade, como também, para os adolescentes participarem de atividades na sede 

da cidade. Neste mês não houve recarga, sendo utilizado o saldo do mês anterior.  

 
 
Alcance dos objetivos/ Resultados alcançados (os benefícios alcançados pelo público alvo, 
ressaltando as metas alcançadas, a população beneficiada e descrição do alcance social por meio 
de indicadores comparativos entre a situação anterior, durante e posterior à implantação do objeto): 
 
 
 
 
Justificativas de atrasos e/ou fim ações não cumpridas:  
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Não houve atrasos e nem descumprimento na execução de nenhuma meta proposta do Plano de 
Trabalho. 
 
 
Conclusão (fazer uma conclusão no relatório descrevendo se o objetivo proposto no plano 
de trabalho foi atingido em sua totalidade): 
 
Concluímos que, conforme demonstrado no presente relatório, juntamente com os instrumentos de 
monitoramento adotados pela entidade e o acompanhamento realizado pela equipe técnica da 
Proteção Social Especial da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, é 
possível afirmar que o objetivo maior do plano de trabalho, que é garantir a proteção integral de 
crianças e adolescentes, sob medida de proteção foi cumprido em sua totalidade. 


